
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01.009/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

 

O MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS -PI, pessoa jurídica de direito público interno, 

CNPJ nº 01.612.596/0001-43, com endereço na Av. Lira Portela, 194, centro, CEP 64.175-000, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo 

secretário Sr. Genilson Alef Dutra Araújo, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01.009/2022, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTIVOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MURICI DOS 

PORTELAS –PI, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 

009/2022 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 EMPRESA: BARÃO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

CNPJ: 31.697.953/0001-84 

ENDEREÇO: Av. Barão de Gurgueia, 1146, bairro vermelha, na cidade de Teresina-PI  

REPRESENTANTE: Caio Felipe Pacheco Fortunato 

E-MAIL: baraoveiculosteresina@gmail.com                                                                                                   

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 01 

VEÍCULO PICK-UP CABINE DUPLA 

4X4 (DIESEL); DIREÇÃO 

HIDRÁULICA/ELÉTRICA; 

MOTORIZAÇÃO - MINIMA DE 200 CV; 

 1 UND  R$ 292.633,33  R$ 292.633,33   



 
CÂMBIO MANUAL; CAPACIDADE - 

05 LUGARES; AR-CONDICIONADO; 

TRIO ELÉTRICO (TRAVA, VIDRO E 

ALARME); FREIOS ABS E AIRBAG 

DUP; PROTETOR DE CAÇAMBA; 2 

AIRBAGS; COR SÓLIDA, 

CAPACIDADE DE CARGA 1000KG; 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS MÍNIMO 

DE 3050MM; PORTA-MALAS MÍNIMO 

DE 1000 LITROS; O VEÍCULO 

DEVERÁ SER ENTREGUE 

LICENCIADO E EMPLACADO EM 

NOME DA CONTRATANTE. 

 

02 

VEÍCULO DE PASSEIO, 1.0, FLEX, 

ZERO KM, FABRICAÇÃO NACIONAL, 

CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) 

LUGARES, 4 PORTAS, ANO/MODELO 

2022/2022 OU SUPERIOR, AR-

CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, VIDROS ELÉTRICOS 

DIANTEIRO, TRAVAS ELÉTRICAS E 

TRANSMISSÃO DE CINCO MACHAS 

A FRENTE E UMA À RÉ 

 

3 UND R$ 89.995,00 R$ 269.985,00 

03 

VEÍCULO TIPO FURGONETA, 0KM, 

ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA DE 

SIMPLES REMOÇÃO, MODELO DO 

ANO DA CONTRATAÇÃO OU DO ANO 

POSTERIOR, MOTOR DIANTEIRO 4 

CILINDROS; COMBUSTÍVEL (FLEX) 

MISTURADOS EM QUALQUER 

PROPORÇÃO, GASOLINA E/ OU 

ÁLCOOL; POTÊNCIA MÍN DE 85 CV; 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CAPAC. 

MÍN. 50 LTS. EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 

CONTRAN, AIR- AG CABINE 

(MOTORISTA E PASSAGEIRO), 

FREIOS TIPO ABS NAS 04 QUATRO 

RODAS; CARROCERIA: PORTAS EM 

CHAPA OU FIBRA DE VIDRO, C/ 

REVESTIMENTO INTERNO TOTAL 

2 UND R$ 165.930,00 R$ 331.860,00 



 
DO VEÍCULO EM POLIESTIRENO, C/ 

FECHOS INTERNO E EXTERNO, 

RESISTENTES E DE ABERTURAS DE 

FÁCIL ACIONAMENTO. O PNEU 

ESTEPE NÃO DEVE SER 

ACONDICIONADO NO SALÃO DE 

ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRICO: 

ORIGINAL DO VEÍCULO, C/ 

MONTAGEM DE BATERIA DE NO 

MÍN 60 AH DO TIPO SEM 

MANUTENÇÃO, 12 VOLTS. O SIST. 

ELÉTRICO DIMENSIONADO P/ O 

EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS 

OS ITENS ESPECIFICADOS DO 

VEÍCULO E EQUIPAMENTOS, QUER 

C/ A VIATURA EM MOVIMENTO 

QUER ESTACIONADA, SEM RISCO 

DE SOBRECARGA NO ALTERNADOR, 

FIAÇÃO OU DISJUNTORES. 

ILUMINAÇÃO: NATURAL E 

ARTIFICIAL. SINALIZADOR 

FRONTAL PRINCIPAL DO TIPO 

BARRA LINEAR OU EM FORMATO 

DE ARCO OU SIMILAR, C/ MÓDULO 

ÚNICO E LENTE INTEIRIÇA OU 

MÚLTIPLAS LENTES, C/ COMPR. MÍN 

DE 1.000 MM E MÁX DE 1.300 MM, 

LARGURA MÍN DE 250 MM E MÁX DE 

500 MM E ALTURA MÍN DE 55 MM E 

MÁX DE 110 MM, INSTALADA NO 

TETO DA CABINE DO VEÍCULO. A 

CABINE DEVE SER C/ O SIST. 

ORIGINAL DO FABRICANTE DO 

CHASSI OU HOMOLOGADO PELA 

FÁBRICA P/ AR CONDIC., 

VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 

DESEMBAÇADOR.O 

COMPARTIMENTO DO PACIENTE, 

DEVE SER ORIGINAL DO 

FABRICANTE DO CHASSI OU EM 

FIBRA DE VIDRO. VENTILADOR 

OSCILANTE NO TETO E SIST. DE AR 

CONDIC. DO COMPARTIMENTO 

TRASEIRO COM CAP MÍN DE 15.000 

BTUS. MACA RETRÁTIL, EM 

DURALUMÍNIO; C/ NO MÍN 1.800 MM 

DE COMPR..PROVIDA DE SIST. DE 

ELEVAÇÃO DO TRONCO DO 

PACIENTE DE MÍN 45 GRAUS E 

SUPORTAR PESO MÍN DE 100 KG. 



 
COM COLCHONETE. A 

DISTRIBUIÇÃO DOS MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE 

ATENDIMENTO DEVE PREVER: 

DIMENSIONAR O ESPAÇO INTERNO, 

VISANDO POSICIONAR, DE FORMA 

ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, 

BANCOS, EQUIPAMENTOS E 

APARELHOS A SEREM UTILIZADOS 

NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. AS 

PAREDES INTERNAS, PISO E A 

DIVISÓRIA DEVERÃO SER EM 

PLÁSTICO REFORÇADO C/ FIBRA DE 

VIDRO LAMINADAS OU 

ACRILONITRILA BUTADIENO 

ESTIRENO AUTO-ESTINGUÍVEL, 

AMBOS C/ ESPESSURA MÍN DE 3MM, 

MOLDADOS CONFORME 

GEOMETRIA DO VEÍCULO, C/ A 

PROTEÇÃO ANTIMICROBIANA, 

TORNANDO A SUPERFÍCIE 

BACTERIOSTÁTICA. UM SUPORTE P/ 

SORO E PLASMA, UM PEGA-MÃO OU 

BALAÚSTRES VERTICAL, JUNTO A 

PORTA TRASEIRA ESQUERDA, P/ 

AUXILIAR NO EMBARQUE C/ 

ACABAMENTO NA COR AMARELA. 

ARMÁRIO SUPERIOR P/ OBJETOS, NA 

LATERAL DIREITA, ACIMA DA 

MACA, EM ABS AUTO-ESTINGUÍVEL 

OU COMPENSADO NAVAL 

REVESTIDO INTERNA E 

EXTERNAMENTE EM MATERIAL 

IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL 

(FÓRMICA OU SIMILAR). FORNECER 

DE VINIL ADESIVO P/ GRAFISMO DO 

VEÍCULO, COMPOSTO POR CRUZES 

E PALAVRA AMBULÂNCIA NO 

CAPÔ, VIDROS LATERAIS E 

TRASEIROS.  

 

VALOR TOTAL:  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 



 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

4. VALIDADE DA ATA. 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 



 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE 

O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES. 

 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 

20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 



 
 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

8. DO FORO. 

 

8.1. É eleito o Foro da Comarca de Buriti dos Lopes/PI para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Murici dos Portelas/PI, 02 de agosto de 2022. 

 

 

 

Genilson Alef Dutra Araújo 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 
BARÃO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Caio Felipe Pacheco Fortunato 
 


